
Órgão Competência Natureza Valor Original Valor Atualizado Conta Contábil

IPG* DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 54.536,19R$            54.536,19R$              1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 62.327,28R$            62.327,28R$              1.1.3.6.2.01.01.000

IPG* DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 40.431,88R$            40.431,88R$              1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO FINANCEIRO DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 46.207,87R$            46.207,87R$              1.1.3.6.2.01.01.000

IPG* DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 402.348,86R$          402.348,86R$            1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO PREVIDENCIÁRIO DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 459.825,93R$          459.825,93R$            1.1.3.6.2.01.01.000

IPG* DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 161.193,39R$          161.193,39R$            1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO FINANCEIRO DEZEMBRO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 184.221,22R$          184.221,22R$            1.1.3.6.2.01.01.000

IPG* 13º SALÁRIO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 50.144,27R$            50.144,27R$              1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO PREVIDENCIÁRIO 13º SALÁRIO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 57.035,88R$            57.035,88R$              1.1.3.6.2.01.01.000

IPG* 13º SALÁRIO/2022 CONTRIBUIÇÃO SERVIDOR 41.071,46R$            41.071,46R$              1.1.3.6.2.01.02.000

FUNDO FINANCEIRO 13º SALÁRIO/2022 CONTRIBUIÇÃO PATRONAL 46.938,82R$            46.938,82R$              1.1.3.6.2.01.01.000

*Instituto de Previdencia dos Servidores do Município de Guarapari/ ES

Descrição dos Valores Devidos e Não Repassados no Exercício

Declaro ainda, que todos os aportes para cobertura de insuficiência financeira devidos em decorrência do artigo

18, da Lei Municipal nº 4123/2017, foram repassados pelo Município e totalizaram R$23.026.258,27 (vinte e três

milhões, vinte e seis mil, duzentos e cinquenta e oito reais e vinte e sete centavos).

IDENTIFICAÇÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARAPARI

EXERCÍCIO: 2022

DECLARAÇÃO DE REPASSE DAS OBRIGAÇÕES PREVIDENCIÁRIAS

Declaro, na forma da lei e para todos os fins de direito, que a Prefeitura Municipal de Guarapari, repassou todas

as contribuições previdenciárias, patronal e do servidor, da competência do exercício de 2022, vincendas no

exercício.

Ressalta-se que as contribuições, patronal e dos servidores, da competência do mês de dezembro e 13º Salário

de 2022 que totalizaram R$1.606.283,05 (um milhão, seiscentos e seis mil, duzentos e oitenta e três reais e

cinco centavos) foram reconhecidas como Obrigações a Recolher, tendo em vista o artigo 12, da Lei Municipal

nº 4105/2017, estabelecer seu vencimento em 10/01/2023.

Declaro, por fim, que foram calculados e pagos todos os encargos financeiros, decorrentes de repasses em

atraso no exercício, por este Município de Guarapari.

Guarapari/ES, 31 de dezembro de 2022.

Edson Figueiredo Magalhães

Observação: No caso de não pagamento de todos os valores devidos no exercício, descrever os valores não pagos, sua competência e natureza do

débito.

Por derradeiro, informamos que a Prefeitura Municipal de Guarapari não possui parcelamento de débitos em 

favor do RPPS.
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